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DESCRITORES
Consumidor    >    Garantia de bom funcionamento    >    Garantia de bom estado    >    Compra e
venda    >    Coisa defeituosa

SUMÁRIO
I - Da interligação dos regimes estabelecidos na Lei nº 24/96 de 31/07 e no DL nº 67/2003 de 08/04, o
consumidor beneficia da garantia de bom estado e bom funcionamento do bem no período da garantia
fixada nos termos legais, sendo que esta garantia de bom funcionamento tem o significado e os efeitos
de uma obrigação de resultado, na medida em que durante a sua vigência o vendedor assegura o regular
funcionamento da coisa vendida (artº 4º da Lei 24/96 de 31/07 e artºs 2° e 5º nº 1 do Decreto-Lei
67/2003 de 8/4), sendo por isso que dessa garantia resulta a presunção, embora ilidível, de que o vício ou
defeito que a coisa móvel venha a revelar nos dois anos após a entrega já existia nessa data (cfr. já
citado artº 3° nº 2 do Decreto-Lei 67/2003 de 8/4), com os consequentes reflexos ao nível do ónus
probatório: para o exercício dos direitos cobertos pela garantia de bom funcionamento o comprador
apenas terá de alegar e provar o mau funcionamento, vício ou defeito do bem móvel no prazo de dois
anos, sem necessidade de alegar e provar a específica causa e a sua existência à data da entrega.
II - Se se encontra já decorrido aquele prazo o consumidor não pode beneficiar daquela garantia legal
nem dos respectivos reflexos ao nível do ónus probatório decorrentes da mencionada presunção legal.
III - No entanto, como a par dos meios de tutela estabelecidos na Directiva 1994/44/CE, de 25/5, e no
Decreto-Lei nº 67/2003, de 8/4, o consumidor goza também do direito a ser indemnizado nos termos
gerais, isoladamente ou em conjunto com outros direitos de acordo com as circunstâncias do caso
concreto (direito indemnizatório esse contemplado pelo artº 12º nº 1 da Lei 24/96, de 31/7, e pelo artº 8º
nº 1 daquela Directiva), tal remete para o regime geral, comum, da compra e venda de coisa defeituosa
e significa que, nos termos das disposições conjugadas dos artºs 913º, 914º e 342º nº 1 do CCivil, para
efeitos de ressarcimento pelos danos resultantes do invocado defeito, o A. terá de alegar e provar que o
evento causador dos danos foi originado por um concreto e especificado defeito do bem e existente à
data da entrega do mesmo, ainda que eventualmente oculto.
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Fonte: http://www.dgsi.pt

2 / 2


	TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA   |   CÍVEL
	Processo
	Data do documento
	Relator

	DESCRITORES
	SUMÁRIO

